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-computadores, componentes de infor~ -equipamentos para produção de máquf-
mática e periféfk:os; - · ·- - · -·- - - · nas gráficas; - --- - .7 - - - • 

-aço laminado; - - m~quinas têXteiS; · 
-artigos de cutelaria; -máquinaS -de céi:IÇadoS; 
-máquinas de escrever e calcular; -máquinas de curtume; 
-equipamento para telecomunicações;_ - -máquinas de costura industriais; 
-produtos metalúrgicos e siderúrgicos; -equipamentos para fabricação de cerve-
-aviões de passageiros para curtas distân· ja; 

cias. -equipamentos para produção de trato-
h) Lista indicativa de produtos tchec.oslo- - res; -- - - - . -

vacos-àe exportação para 0 Brasil: _;,equipame-ntõs-mêdico-hospitalares; 
_malte; -rolamentos ZVL. 
_lúpulo; c)- Usta indicativa de projetos de interesse 
-equipamentos para geração de energia mútuo das Partes Contratantes: 

termo e hidrelétrica; ~ usina hidrelétrica de [tá; 
-equipamentos para fábricas de cimento; -usina hidrelétrica de Jaguara; 
-equipamento_s para usinas metelúrglcas; -usina hidrelétrica a definir, conforme o 
-equipamentos para Irrigação; PRS 2010; · · · ·- · · · · · · 
-equipaffientos para produção de meter -usina termelétrica_de Igarapé; 

res a diesel; -usina termelétrica de São Paulo; 
-equipamentos para transporte urbano de ____ -usina ter.r:tT~l~trJ~a a definir, coÍlforme o 

massa; ~ ' PRS 2010; _ -~ 

__:: fá.DfíCa de cifn€nto em-· Mato Grosso e 
Capão Bonito; 

-Usimar; 
-projeto .de irrigação de São Bernardo; 
-projetos de irrigação a serem definidos; 
-expansão das usinas a diesel para 

1988-.1990 para a tEAM; · · 
-joint-ventures. ou cooperaÇão· industrial 

e técnica para a produção de motores a diesel; 
-projeto de bondes para transporte urba­

no de massa."em São Luís.....:. Mar~nhão; 

- proj~to de bondes para transporte urba­
no de massa para o Rio de Janeiro; 

-produção de máquinas gráficas na Zona 
Franca de Manaus; 

-_ -~cervejaria Santa..lnê_s ,no- Maranhão; 
-proJeto de montagem e produção de tra-

tores Zetor no Nordeste; · 

-produção ou cooperação industrial para 
produção de máquinas têxteis. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art 49, inciso I, da Constituição, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 86, DE 1989 

Aprow os textos das Convenções n"' 135 e 161 e rejeita a de n' 143, da Organização 
Internacional do Trabalho~ OfT. 

Art I• São aprovadas as seguintes Convenções adotadas pela Organização Intemacional do Traba­
lhp-OIT: 

I ___:Convenção n' 135, adotada durante a 56• Sessão, em 1981, concernente à "Proteção de Represen­
tantes de Trabalhadores"; 

H-Convenção n• 161, adotada durante a 71' Sessão, em 1985, concernente a "Serviços de Saúde 
do Trabalho". 

Art 2' É rejeitada a Convenção ii• 143, adotada pela Organização lntemaciónal do Trabalho ~ 
OIT, durante. a 60• Se5são, em 1975,. concernente a "Migrações Abusivas -Trabalhadores Migrantes -
Promoção de Igualdade de Tratamento'". _ 

Art 3•, Esle decreto Iegislativo.entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feâerai, 14 de de~embro de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

COl't\IE!'IÇÃO 135 

CONVEN~O RElATIVA A PROTEÇÃO 
DE REPRESENTANTES' DOS 

~~~~~ESA 
SEREM CONCEDIDAS 

A ConferênCia Geral da Organização lrlter­
nacion'al do Trabalhá, 

ConVocad;:~ em Genebra pelo Conselho de 
AdminiStração da' Repartição Intemzu:olonal do 
Trabalho, e tendo-se reunido, naquela cidade 
. em 2 de junho de 1971, em sua qüinqüa­
gésima sexta sessão; 

Registrando as· disposiçÕes da convenÇão 
sobre o, direito de organlza,çáo e negociação 

coletiva, 1949, que protege os .. trabalhadores 
contra quaisquer atos" de discriminação que 

- t~ndam a á.tingir a liberdade sindical em maté­
ria. de emprego; 

Considerando que é desejável que sejam 
adotadas disposições complementares no 
que se refere aos representantes dos trabalha­
dores; 

Aflás ter resolvido adotar diversas propostas 
relativas à proteção de representantes dos tra­
balhadores na empresa e às facilidades a lhe 
serem concedidas, quesfão essa que constitui 
o quinto ponto da ordem do dia da sessão: 

Após haver resoMdo que essas propostas 
tomariam a forma de convenção internacio­
nal, · 

adota. neste vigésimo tePCeiro dia do mês 
de jtinho do ano de mil novecentos e setenta . 
-e um, a convenção abaixo que será denomi­
nada Convenção Rel,ativa aos Representante~ 
dos Trabalhadores, 1~71: 

- -ARTIGO 1.9 

Os representantes dos trabalhadores na 
empresa devem ser beneficiados com uma 
proteção eficiente contra quaisquer medidas 
que poderiam vir a prejudicá-los, inclusive o 
licenciamento, e que s.eriam motivadas por 
sua qualidade ou suas atividades como repre­
sentante doG trabalhadores. sua filiação sil'ldi­
cal, ou participação em atividades sindicais, 
conquali.to ajam de acordo com as leis, con-
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COANFER.é:NCIA INTERNACIONAL 
DO 1RABALHO -

CONVENÇÃO SOBRE OS SERVIÇOS 
DE SAÚDE NO TRABALHO 

A Conferériê:iciGeraJ da Organização Internacional do Trabalho 
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Convenção em Genebra p€10 Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e reuniãO na referida cidãde 
em 7 de junho de 1985, em sua septuagésíma primeira reunião; -~ -- - -

Tendo. em conta que a proteção dos trabalhadores contra as enfemidades, sejam ou'iíão profisSÍonãiS, 'e-Cóntrâ. 'õs'ácidentes 
de trabalho -constitui uma das tarefas atribuídas à Organização Internacional do Trabalho por SUa' Constituição;"·' ' ' 

Recordando as convenções e ,recomendações internacionais do traba1ho sobre a matéria, especialmente a Recomendação sobre 
a Proteção da Saúde dos Trabalhadores, de 1953, a Recomendação' sobre os Serviços de Medtciha do Trãbalho, de 1959, ·a Convenção 
sobre os Representantes dos Trabalhadores, de 1971, e a C~::mvenção e a Recor:nendação sobre Segurança e Saúde dOS-Trãbalhadqres, 
de 1981, que estabelecem os princípios de_uma pOlítica naciOnal é de uma aÇãiiem nível nãtioríal. · · 

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas aos serviçOs de _saúde no ·trabalho, questão que conStitui o quarto 
item da ordem do dia da reunião, e _ , __ _ _ __ _ 

Depois de haVer decidido que tais proposições assumam a forma de uma convenção_ internacional, 
adota, em vinte e seis de junho de mil novecentos e oitenta e cinco, esta Convenção, que poderá ser citada como a Convenção 
sobre os Serviços de Saúde no trabalho, de 1985: · · · _ 

PARTE [DOS PRINCfPIOS DE {(MA POJ.Í!lQ\ NACIONAL 

Para os efeitos desta Convenção: 
et) a expressão "serviços de saúde no trabalho" designa os s~rviços investidos de funçõeS essencialmente preventivas e incumbidOs 

de assessorar o empregador, os trabalhadores e seus representantes na empresa acerca de: -
I) os requisitos necessários para estabelecer e conservar um meio ambiente de trabalho seguro e saudável, que favoreça a saúde 

física e mental ótima· em _relação com o trabalho; _ _ _ .. 
11) a adaptação do trabalho às capacidades dos trabalh~dores, considerado !?eu _estado de -Sâóde fLSica e Ô)ental; e .. _ 
b) expressão "representantes dos trabalhadbres na empresa" designa as pessoas reconhecidaS como tais em virtude da_ legislação 

ou da prática nacionais. · · - - · · · - · · 

AR!lGO 2• 

A luz das condições e da prática nacionais, e em consulta com as organizações de e"mpiegadores e de trabalhadores mais representativas, 
quandó houver, todo Membro deverá formular, aplic!:ar e reezaminar periodicamente uma política nacional coerente sobre servlços 
de S41úde no trabalho. 

AR11G03• 

19 Todo Membro compromete-se a estabelecer progressivamente serviços de saúde no trabalho para todos os trabalhadores, 
i11clusive os do setor público e os Membros_ das cooperativas de produção, em todos os segmentos da atividade económica e em 
todas as empresaS;. As disposições adotadas deverão ser adequadas e apropriadas aos riscos específicos que prevaleçam nas empresas. 

2~ Quando os serviços de saúde lío trabé11ho não possam ser estabelecidos im~iatamente para todas as empresas, todo membro 
interessado deverá elaborar planos para a criação de tais serviços, em consulta com as organizações de empregadores e de_ trabalhadores 
mais representativas, quando houver. · - . . " 

3"'. Todo Membro interessado deye~á indicar, no primeiro registro sobre_~_~plicação -~a Convenção que submeta em virtude 
do artigo 22 da Constituição da organização Internacional do Trabalho, os planos que tenha elabQrad.o de .conform.jdade com o · 
parágrafo 29 deste arti_go,,e expor em registros posteriores todo progresso alcançado em sua aplicação. 

AR11G04' 

A autoridade competente deverá consultar as orgaf)izações de empregadores e de trabalhadores mais representativas, quando 
houver~ acerca das medidas que devam·ser_adptados para efetivar as disposições desta Convenção. 

PARTE I! 
DAS FQNÇÓES 

AR11G05' 

Sem prejuízo da responsabilidade de cada empregador com respeito à :s;aúde e segurança do~ trabalhadores que emprega e considerada 
a necessidade de que os trabalhadores sejam favorec-idos em matéria de saúçl,e, e seg~_r~nç_a no trabalho, os serviço_s de saúde 
no trabalho deverão assegurar as funções abaixo relacionadas. que sejam adequadas e apropriadas aos riscos da empresa para a 
saúde no trabalho: 
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a) identificação e avaliação dos riscos que possam afetar a saúde no local de trabalho; 
b) vigilância das condições do meio ambiente de trabalho a das práticas do trabalho que possam afetar a saúde dos trabalhadores, 

inclusive as insta1ações sanitárias, refeitórios e alojamentos, quando estas facmdades- sejam proporcionadas pelo empregador; 
c) assessoramento sobre o planejamento e a organização do trabalho, indusive o esboço dos locais de trabalho, sobre a seleção, 

a manutenção e o estado da maquinaria e dos equipamentos, e sobre as substâncias utilizadas no traaJho; 
d) participação no desenvolvimento de programas para o melhoramento das práticas de trabalho, bem como nas deJl).onstrações 

e avaliação de novos equipamentos, no que respeita à saúde; 
e) assessoramento em matéria de saúde, de segurança e de higiene no trabalho, e de ergonomia, bem como' em matéria de 

equipamentos de proteção individual e coletiva; 
f) vigilância da saúde dos trabalhadores em relação com o trabalho; 
g} incentivo da adaptação do trabalho aos trabalhado~s; 
h) assistência em prol da adoção de medidas de reabilitação profissional; 
i) colaboração na difusão de informações. na formação e educação em matéria de saúde e hl9ieÍ1é no trabalho, e de ergonomia; 
j} organização dos primeiros socorros e do atendimento de urgência, e 
k) participação na anáJise dos acidentes do trabalho e das enfermidades profissionais. 

PARTE lU 
Da organização 

ARTIG06• 

Para o estabelecimento'de serviços de saúde no trabalho deverão ser adotadas disposições: 
a) por via legislativa; _ _ 
b) por convênios coletivos ou outros acordos entre os empregadores e os trabalhadores interessados; ou 
cFde qualquer outra forma que estabeleça a autoridade cOmpetente, préVia conSulta às OrganizaÇões -representãtivas de empregadores 

e de trabalhadores interessados. 

1? Os Serviços de saúde no trabalho podem ser organizados, conforme o caso, como serviços para uma única ~mpresa ou 
como serviços comum a várias effipresas. 

29 De. conformidade com as condições e a prática nacionais, os selViços de saúde no trabalho poderão ser organizados por: 
a) as empres&!S ou os grupos de empresas interessadas; 
b) os poderes públicos ou os ,serviços oficiais; 
c) as instituições de previdência social; 
d) qualquer outro órgão credenciado pela autoridade competente; e 
e) uma combinação de qualquer das fórmulas anteriores. 

ARTIGOS• 

O empregador, os trabalhadores e seus representantes, quando houver, deverão cooperar e participar na aplicação· de medidas 
relativas à organizaç!o e demais aspectos dos serviços de saúde no trabalho, de forma eqOitativa. 

PARlEN 
Das condições de funciOnamento 

ARTIGO 9• 

19 De conformidade com a legislação e a prática nacionais, os serviços de saúde no trabalho deverão ser multidisciplinares. 
A composição do pessoal deverá ser determinada em função da natureza das tarefas a ser executadas. 

29 Os serViÇQS de saúde no trabalho deverão cumprir suas funções em cooperação com os demais serviços de empresa. 
. 39 I?e ~ilforrilidade ÇQITJ ~~~~~e_<! pl-~C!_ naCi~nais, ~eveião ser ãd0taà8s meâ~as 1?~~--~-eJ!~ra_r..!! adequada cooperação 

e coordenação entre os serviços de saúde no trabalho e, quanOo assim convier, com outros serviços envolvidos na prestação de 
assistência em matéria de saúde. 

ARTIGO 10 

O péssoal que preste serviços de saúde no trabalhÓ deverá Qozar de plena independência profissional, tanto- com respeito ao 
empregador como aos trabalhadores e seus representantes, quando houver, em relação com as funções estabelecidas no artigo 
~- . 

ARTIGO 11 

A autoridac!e competente deverá determinar as qualificações qlie devam ser exigidas do pessoal que tenha de prestar serviços 
de saúde no trabalho, segÚndo a natureza das funções que deva desempenhar e de conformidade com a legislação e a prática 
nacionais. 
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ARTIGO 12 

A vigil~ncia da saúde dos trabalhadores em relação_ com o trabalho não deverá significar para eles qualquer perda de rendimento, 
deverá ser gratuita e, na medida do possível, realizar-se--á durante as horas de trabalho. 

ARTIGO 13 

Todos os trabalhaodres deverão ser informados acerca dos riscos que seu trabalho implica p~r~ a saúde. 

ARTIGO 14 

O empregador e os trabalhadores deverão informar os serviços de sa(lde no trabalho sobre todo fator do meio ambiente de 
trabalho que, sabida ou potencialmente, possa afetar a saúde dos trabalhadores. 

ARTIGO 15 

Os servíÇqs de saúde no trabalho deverão ser informados sobre_ os casos de. enfermidades entre __ os trabalhadores e as ausências 
ao trabalho por motivo de _ _doença, a fim de poderem identificar qualquer relação entre as <:~usa~ da doença ou d~ ausência e 
os riscos para a saúde que possa haver nos locais_ de trabalho, Os- empregadores não deverão incumbir o pessoal dos· ~êrviços 
de saúde no trabalho de verificar as ca~s da _;;~y_~ênci~ a.o trabalho. 

PARTE V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
ARTIGO 16 

Orna vez estabelecidos os setviços de saúde no trabalh_o, a legislação nacional deverá designar a autoridade ou autoridades 
incumbidas de _fiscal_~ar o se_u funcionaiT)ento_ e de assessorar tais serviços. -

ARTIGO 17 

As ratificações formais desta COnvenção serão comunicadas, para o devido regtstro, ao Diretor-Geral da Reparti~ão lntern_acipn~ 
do Trabalho. 

ARTIGO 18 

1" Esta Córi"Vençao tmpUcará obrigação unicamente para os Membros da Organização Internacional do_Trab_a1ho ~ujas ratificações 
tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

29 Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois Membros tenham sido regfstradas pelo Diretor-Geral. 
39 Desde tal momento, esta Corivenção entrará em vigor, para cada membro, doze meses após a data em que sua tértificação 

tenha sido registrada. - ~ 

,ARTIGO 19 

19 Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la ao término .de um período de dez anos, a partir da 
data em que tenha sido posta inicialmente em vigor, mediante uma ata comunicada, para seu registro, ao Diretor-Gerc:P_ da Repartição 
lntemadonal do Trabalho. A denúnci~ não surtirá efeito até um ano após a data em que tenha __ si_dq_r~gistrada. 

2» Tódo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de um anO após o térfu.ino d_Q período de dez anos 
mencionado no parágrafo anterior, não faça uso do direito de denúncia previsto neste artigo, fic?lrá qbrigado a esta Convenção durante 
um novo período de dez anos, e daí em dia_nte poderá denundá~la ao término de cada período d_e dez anos, nas condiÇões pre_vistas 
neste artigo. 

ARTIG020 

19 O Diretor-Geral da Repartição Internactonal do Trabalho notificará todos os Membros 4a Organização lnternacionaJ do Trabalho 
sobre o registro de quantas ratificações, declarações e denúncias lhe comuniquem os Membros da Organização. · 

29 Ao notificar os Membros da Organização sobre o registro da segunda ratificação que lhe tenha sido comunicada~ o Diretor-Geral 
chamará a atenção dos Membros da Organização acerca da data em que entrará em vigor esta Convenção. 

ARTIG021 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do. Trabalho encaminhará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos de 
registro e de conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todos as ratificações, 
declarações e atas de denúncia que tenha regtstrado de acordo com os artigos anteriores. 


